
 
MINISTÉRIO DA FAZENDA 

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais 
 

 

PORTARIA CARF N
º
 124, DE 17 DE OUTUBRO DE 2016 

 

Designar Gestores e Analista de Risco 

de Processos.   

  

O PRESIDENTE SUBSTITUTO DO CONSELHO ADMINISTRATIVO 

DE RECURSOS FISCAIS, no uso das atribuições que lhes conferem o inciso IV do art. 3
º
 

do Anexo I da Portaria MF n
º
 343, de 09 de junho de 2015,  

RESOLVE: 

 

   Art. 1º Designar servidores abaixo, para atuarem como Gestor de Risco de 

Processos, conforme previsto no inciso II do art. 5º da Portaria CARF nº 64, de 18 de 

novembro de 2015: 

 

Nome Matrícula Processo 

Rosemeire Senna 2029028 Gerir pós sessão de julgamento 

Luciana Moreira 1987551 Preparar sessão de julgamento 

Polianna da Silva Ribeiro 1707722 Prestar suporte à sessão do julgamento 

  

Art. 2º Designar o servidor João Batista Ribas de Moura, para atuar como 

Analista de Riscos dos Processos da Cadeia de Valor do CARF, conforme previsto no inciso 

IV do art. 5º da Portaria CARF nº 64, de 18 de novembro de 2015. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de 

Serviço do CARF. 

 

 

       

RODRIGO DA COSTA PÔSSAS 
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